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RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE UNICOPIA LTDA 

 

 

 O Pregoeiro do Município de Paraisópolis, designado pela Portaria n.º 410, de 25 de 

setembro de 2025, tempestivamente, julga e responde o recurso interposto pela licitante 

UNICOPIA LTDA, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

Alega a recorrente: 
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 Ao final requer: 

 

 

 

 As demais licitantes tiveram ciência do recurso, oportunidade em que a licitante 
COPYSUL LTDA ME apresentou contrarrazões alegando: 

 

 

[…] 
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[…] 

 

 

[…] 
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[…] 

 

[…] 

 

 

 

 Ao final requer: 
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 Face aos argumentos apresentados, fazem-se as seguintes considerações: 

 

1) DOS PRODUTOS OFERTADOS PELA RECORRIDA E EVENTUAL DESATENDIMENTO DE 
CONDIÇÕES EDITALÍCIAS 
 
 
 
 
 
  As alegações referem-se a questões técnicas afetas aos produtos ofertados pela 
recorrida, motivo pelo qual, abri diligência junto ao setor requisitante para que manifestasse e, 

na oportunidade, o Sr. Divino Batista Barbosa do Departamento de Tecnologia da Informação 
do Município, emitiu parecer nos seguintes termos: 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 

Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

 

 

 Deste modo, considerando que restou esclarecido através da diligência realizada que os 

produtos ofertados pela recorrida não atendem a todas as exigências do edital, a decisão que 

declarou a classificação da proposta merece reparo. 

 

2) DA AUSÊNCIA DE DECLARAÇÕES 

 

 Alega a recorrente: 

 

 

 

 O edital não exigiu a apresentação das declarações citadas pela recorrente para fins de 

classificação das propostas ou habilitação, posto que a exigência consta no termo de referência 
no tópico que trata da prestação dos serviços: 
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[…] 

 

 

 Portanto, a não apresentação de tais documentos no dia do julgamento das propostas 
não enseja desclassificação da recorrida. 
 

 Em sede de contrarrazões, a recorrida requereu: 

 

 

 

 O processo encontra-se disponível para acesso público no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br .  
  

 Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o recurso interposto e declaro a 
desclassificação da proposta apresentada pela licitante COPYSUL LTDA ME. 
 

 Submeto a referida decisão à autoridade superior. 
 

 Paraisópolis, 03 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
 

Jean Pierre Almeida Paula 
Pregoeiro 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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